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ANEXO 06

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO SPCINE

 

I- Cópia reprográ"ca do contrato social atual, devidamente consolidado, da contratada.

II- Cópia do cartão do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da contratada. 

III- Cópia reprográ"ca da cédula iden�dade (RG) e CPF da(s) representante(s) legal(is).

IV- Comprovante de situação regular perante o CADIN Municipal da contratada

(h%p://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx).

V- Ficha de Dados Cadastrais-FDC da contratada (h%ps://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?

�po=F), se houver.

VI- Cer�dão nega�va de débitos de tributos mobiliários da contratada

(h%ps://duc.prefeitura.sp.gov.br/cer�does/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCer�"cado.aspx).

a) Se a contratada não for cadastrada como contribuinte no município de São Paulo, deve apresentar

declaração de que não é cadastrada e de que nada deve à Fazenda Municipal de São Paulo.

VII- Cer�dão conjunta nega�va de débitos rela�vos a tributos federais e à dívida a�va da união da

contratada, emi�da pela secretaria da receita federal

(h%p://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cer�does-e-situacao-"scal).  

VIII- Cer�"cado de regularidade do FGTS-CRF da contratada, emi�do pela caixa econômica federal

(h%ps://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp).

IX- Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas-CNDT da contratada (h%p://www.tst.jus.br/cer�dao).  

X- Comprovante de abertura de conta bancária de #tularidade própria da contratada,

preferencialmente no Banco do Brasil, para recebimento e movimentação exclusiva dos aportes que serão

recebidos da SPCINE.    
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XI- Declaração do Anexo 07-A ou 07-B, conforme o caso.

XII- No caso do Módulo I, contrato de comercialização/distribuição do game formalizado entre a

proponente e a publisher, caso não tenha sido apresentado no momento da inscrição.

XIII- Cópia reprográ"ca do contrato social atual da interveniente anuente, devidamente consolidado, se o

caso.

XIV- Cópia reprográ"ca da cédula iden�dade (RG) e CPF da(s) representante(s) legal(is) da interveniente

anuente, se o caso.

xv- Autorização de uso das imagens ou de aspectos isolados do GAME por seu autor, para divulgação sem

"ns comerciais pela SPCINE.

XVI- Mínimo de 05 (cinco) fotos de divulgação em JPEG, 300 DPI.

XVII- Release (máximo 3.200 caracteres).

XVIII- Minibiogra"a da CONTRATADA e da ANUENTE, se o caso (máximo 3.200 caracteres).

XIX- Proposta geral e interações básicas de jogo - �Resumo do GAME� (máximo 3.200 caracteres).

XX- High Concept do GAME (máximo 200 caracteres).

XXI- Ficha técnica completa.

 

A auten�cidade dos documentos apresentados que não forem originais ou cópias auten�cadas por

cartório será atestada mediante apresentação de declaração assinada pelo responsável legal, nos

seguintes termos:

Declaro para os devidos !ns que as cópias apresentadas são !éis aos documentos originais reproduzidos,

responsabilizando-me pessoalmente por esta declaração, sob pena de violação aos ar#gos 298 e 299 do

Código Penal.

 

ANEXO 07

A � MÓDULO 1

DECLARAÇÃO SOBRE O COINVESTIMENTO DE AO MENOS 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO PROJETO DE COMERCIALIZAÇÃO DO GAME ATRAVÉS DE RECURSOS NÃO

INCENTIVADOS DA PUBLISHER

 

Instruções

1. Inserir papel �mbrado da PUBLISHER.

2. Preencher todos os dados.

3. Assinar.

 

Em atendimento ao item 5.3, I, do Edital nº 05/2019/Spcine, eu, (inserir nome), portador(a) do

documento de iden�dade nº (inserir número) e do CPF nº (inserir número), como representante legal da

PUBLISHER (inserir razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (inserir número),  declaro sob as penas da lei

que a mesma inves�rá ao menos 50' (cinquenta por cento) do orçamento proposto na

comercialização/distribuição do GAME inscrito no referido EDITAL, através de recursos próprios não

incen�vados, sob pena de multa.


